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Excelentíssimo Senhor Minístro Edson Fachín,

Em 15 de julho de 2021, nos autos da PET 8.998, durante 0 plantão

judíciári0, o Ministro Presidente do Supremo Tribunal Federal deferiu liminar,

convertendo a execução da pena de GEDDEL QUADROS VIEIRA LIMA em

prisão domiciliar humanitária Com monitoração eletrôníca, em razão do

agravamento de seu estado geral de saúde, por ter feíto teste rápído e obtído

resultado positivo para COVID-19, bem Como por ser portador de

comorbidades.

Foram prestadas informações pelo Juízo da 2ê Vara de Execução

Penal da Comarca de Salvador-BA sobre as Condíções do estabelecímento

prisional em que se encontrava recluso GEDDEL QUADROS VIEIRA LIMAW(fls. 7540/7545).
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A Procuradoria-Geral da República manifest0u-se na sequência, nos

seguíntes termos, em 26 de agosto de 2020 (fls. 7560/7564):

O Ministro Presidente, ao conceder tutela provisória pam
determínar 0 recolhimenta à prisão domícilíar do requerente,

fzmdamentou adequadamente a medida no risco à saúde de GEDDEL
QUADROS VIEIRA LIMA, conclusão a que chegou a partir do

exame da declamção do Díretor Adjzmto do COP, que Constatou

inexistirem condições no estabelecimento para tratar pessoa

pertencente ao grupo de risco acometida pelo Covíd-19.

Todavia, o requerente efetuou novo teste cujo resultado foi

negativo pam a doença, como informado às fls. 7535/7537.

A superzzeniente Constatação da inexistência do fato que

ensejou a concessão de tzttela provisória impele à restaumção do status

quo ante.

Nesse sentid0, as ínformações prestadas pelo Iuízo da

Execução Penal e pelo Superintenderzte de Gestão Prisional, anexas às

primeims, dão conta da existência de plzmo de contingência pam o

isolamento dos presos eventualmente contaminad05, elabomdo

Conjzmtamente pela Superintendência de Gestão Prisional e pela

Superintendência de Ressocialização da Seap.

Segundo informad0, as visitas fomm suspensas nas

Imidades prisionaís da Comarca, destacando~se qzte, dos 28 servidores

penitenciários infectados pelo vírus, 27 já retomaram ao trabalh0,

enqucmto 0 último aguarda 0 resultado do reteste.

Assim, havendo informações de que a zmidade prisional

está em Conformidade Com as díretrizes expedídas do CN], bem como

que os gestores responsáveís têm adotado medidas para evitar a

Contamínaçã0, é devido 0 retomo do requerente à unídade prisionaL

Pende de aprecíação o pleito ministeríal de retorno do apenado à

unidade prisionaL ante a ínsubsistência do motivo que ensejou a Conversão da

execução da pena em prisão domíciliar.
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E o relatóri0.

Passado maís de um ano desde a concessão da prísão domícilíar,

tem-se por presumível que GEDDEL QUADROS VIEIRA LIMA tenha sido

Vacinado Contra a COVID-19, tanto em razão de sua idade, quanto por ser

portador de Comorbidades.

Além disso, a população Carcerária Consta Como grupo prioritário no

Plano Nacional de Operacionalização da Vacínação Contra a COVID-19, razão

pela qual é possível considerar baixo o risco de contágio nos estabelecimentos

prisionais atualmente.

Vê-se que, em acréscimo aos argumentos já deduzidos pelo MPF em

favor da revogação da prisão domiciliar de GEDDEL QUADROS VIEIRA

LIMA, existe fato novo, Consístente no avanço da imunização da população

Contra a COVID-19.

Há de ser restaurad0, pois, 0 statu quo zmte à liminar deferída pela

Presidência do STF na PET 8.998/DF, para que se retome 0 regular

cumprímento da sanção penal que foí ímposta ao apenado nestes autos.

Em face do expost0, 0 Mínistério Público FederaL ratíficando a

manífestação de fls. 7560/7564, bem Como com base no fato novo consistente

no avanço da imunização contra a COVid-19, requer a revogação da prisão
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domíciliar de GEDDEL QUADROS VIEIRA LIMA e a consequente retomada

do regular cumprimento da sua pena.

Brasília, 31 de ¡ sto de 2020.

PSGICCOL


